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RESOLUÇÃO N° 007, de 05 de maio de 2017. 
 
 

Dispõe sobre a composição da diretoria do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de São Francisco do Sul: 

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de 
acordo com as suas atribuições legais, e deliberação de seus membros: 
 
 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1° – Aprovar em reunião realizada no dia 05 de maio de 2017, a composição da diretoria, 

ficando a mesma assim constituída: 

 

a) Presidente: Paulo Cézar Pereira – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; 

b) Vice-presidente: Raulino Nickel – Associação de Serviços Sociais Voluntários; 

c) Tesoureira: Marli Terezinha Varela Mette – Associação Rede ao Mar; 

d) Secretária: Gilvana Menslin O. da Maia – Secretaria de Educação; 

 

Art. 2º - O mandato desta diretoria é de dois anos; 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

Paulo Cézar Pereira  

Presidente do CMDCA 
Resolução nº 07, de 05 de maio de 2017 

 


